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JUSTIFICATIVA PARA DISPENSA DO PROJETO BÁSICO 
 
 
 

 
 
Considerando que os serviços de engenharia ora pretendidos se enquadram na categoria de 
serviços comuns, conforme definido no art. 6º, XXVII, da Lei nº 14.133/2021, e que suas 
especificações podem ser adequadamente descritas em termo de referência, com critérios 
objetivos de execução, medição e pagamento, dispensa-se a elaboração de projeto básico, nos 
termos do art. 18, §1º da referida norma, sem prejuízo à economicidade, eficiência e à seleção da 
proposta mais vantajosa para a Administração. 
 
 
Itajaí/SC, 10 de dezembro de 2025. 
 
 
 
 
 
 
 

LUIZ HENRIQUE CABRAL 
Secretário de Tecnologia 
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